
Projeto de Decreto Legislativo Nº 106/2025

SUMULA: Dispõe sobre a outorga a Medalha de Jovem 
Talento o Guilherme Fabrício Mattos Boani, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Jovem Talento o Guilherme Fabrício Mattos Boani. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 07 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras;

  A presente homenagem tem como finalidade reconhecer e valorizar a trajetória 
exemplar de Guilherme Fabrício Mattos Boani, jovem de destaque em nossa cidade, cuja atuação 
se caracteriza por liderança, compromisso social e notável competência nas áreas de gestão, 
comunicação e participação política.

Atualmente, Guilherme exerce o cargo de Coordenador da Pasta de Gestão de Pessoas da 
ONG Ser Amor, a maior organização social da região. Em sua função, tem se destacado pela 
capacidade de integrar e motivar equipes, promover a valorização dos voluntários e aprimorar 
processos internos, contribuindo de forma decisiva para o fortalecimento das ações sociais que 
beneficiam milhares de famílias em situação de vulnerabilidade.

Demonstrando maturidade, visão estratégica e senso de responsabilidade, Guilherme 
também foi o responsável por gerenciar a campanha eleitoral da Vereadora Marina, conduzindo 
todo o processo com excelência, profissionalismo e criatividade. Sua atuação foi marcada pela 
ética, pela eficiência e pela capacidade de transformar desafios em resultados expressivos, 
revelando um jovem líder preparado e comprometido com o serviço público.

Além de sua atuação institucional e política, Guilherme é fundador da página Itapevi 
News, um importante veículo de comunicação local que alcança mais de 51 mil pessoas, 
promovendo informação de qualidade, transparência e engajamento cívico. Sua iniciativa 
contribui significativamente para o fortalecimento da comunicação comunitária e para a 
valorização do debate público em nossa cidade.

No âmbito da participação política juvenil, Guilherme também exerce o cargo de Vice-
Presidente do Podemos Jovem, onde atua com dinamismo e responsabilidade na formação de 
novos líderes, no incentivo à cidadania ativa e na defesa da presença dos jovens nos espaços de 
decisão. Sua trajetória inspira engajamento, renovação e compromisso com os valores 
democráticos.

Mesmo sendo muito jovem, Guilherme demonstra uma postura exemplar de dedicação, 
visão de futuro e compromisso com o desenvolvimento humano e social de Itapevi. Seu trabalho 
é reflexo de uma juventude consciente, participativa e transformadora.
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Diante de sua conduta ética, de sua liderança inspiradora e de sua contribuição efetiva 
para o fortalecimento das instituições e da comunidade, Guilherme Fabrício Mattos Boani é 
merecedor da Medalha Jovem Talento, como reconhecimento público à sua trajetória admirável 
e ao impacto positivo que vem exercendo em nossa cidade.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 07 de outubro de 2025.

Marina Dornellas 
VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BBCB4671H5DK0926, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BBCB-4671-H5DK-0926
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